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Resumo: A inclusão é um processo ao qual a sociedade se adapta 
para permitir a participação das pessoas em todos os seus setores, 
inclusive daquelas Pessoas com Necessidades Especiais (PNE’s), e 
estas, por sua vez, se preparam para assumir seus papéis na socie-
dade. O acesso de pessoas com deficiência ao mercado de trabalho é 
um dos aspectos do processo de inclusão, importante por proporcionar 
condições para a satisfação de suas necessidades básicas, a valori-
zação de si mesmas e o desenvolvimento de suas potencialidades. 
As instituições especializadas, de caráter segregacionista, são critica-
das pelos processos adotados na capacitação profissional de pesso-
as com necessidades especiais. Poucas oferecem escolarização para 
seus alunos, concentrando-se, em sua maioria, no desenvolvimento 
de habilidades básicas para o trabalho ou em capacitação profissional 
eventualmente diferente daquela exigida pelo mercado de trabalho. 
Este estudo tem por principal objetivo oportunizar o debate e a reflexão 
sobre a realidade das pessoas com deficiência na sociedade, com foco 
de estudo na integração dessas pessoas na universidade e no mer-
cado de trabalho. O estudo mostra os avanços e as contradições en-
contradas na legislação brasileira, que são grandes lacunas as quais 
devem ser preenchidas com o propósito de facilitar a vida da pessoa 
com deficiência, principalmente quando se trata de acessibilidade; mo-
tivo este que, em suma, é o que mais impedem-nas de ingressarem e 
permanecerem na universidade e no mercado de trabalho. Necessário 
se faz deixar de lado suas limitações e passar a enxergar suas poten-
cialidades.
Palavras-chave: Inclusão; Sociedade; Ingresso na educação supe-
rior; Capacitação profissional; Potencialidades.

Abstract: The Inclusion is a process whereby the society adapts to 
allow the participation of people in all sectors, including People with 
Special Needs, and these, in turn, prepare to assume their roles in 
society. The access of people with disabilities in labor market is an 
aspect of the inclusion process, important for provide at the people 
with special needs (PSN), the conditions to satisfaction of their basic 
needs, the appreciation of themselves and developing their potential. 
Specialized institutions, of character segregationist, are criticized by 
the processes adopted in professional training of people with special 
needs. Few of them offer schooling for their students, focusing mostly 
on developing basic skills for work or job training eventually than those 
required by the labor market. This study has as main objective the 
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creation of opportunities for reflection and debate on 
the reality of people with special needs in society, 
with focus of study in the integration of these people 
at the university and in the labor market. The study 
shows the advances and the contradictions found 
in Brazilian legislation, which are large gaps, which 
should be filled with the purpose of facilitate the lives 
of people with special needs, especially when it comes 
of accessibility, this reason, that in short, is what more 
prevent them to enter and stay in the university and in 
job market. It is important to understand their limitation 
and recognize their potential.
Keywords: Inclusion; Society; Entering in Higher 
Education; Professional Training; Potentialities.

INTRODUÇÃO

Vivemos em um país no qual sua Cons-
tituição e várias Legislações versam sobre a 
igualdade de direitos a todos os cidadãos. Mas 
é notório que, quando falamos em pessoas com 
deficiência, essa igualdade de direito não con-
diz à realidade, pois essas pessoas têm seus 
direitos negados por uma sociedade ainda pre-
conceituosa e despreparada para incluir. Um 
dos maiores problemas detectados no início do 
século XXI é o desemprego e a consequente ex-
clusão social. O motivo maior para isso deve-se 
a globalização dos mercados, que exige das em-
presas um grau maior de produtividade a baixos 
custos. Tais exigências, para serem cumpridas, 
requerem trabalhadores cada vez mais capaci-
tados profissionalmente, tanto no que se refere 
à escolarização quanto à especialização para o 
desempenho de funções técnicas. Países em 
desenvolvimento como o Brasil ainda apresen-
tam muitos problemas para universalizar a ofer-
ta de condições de preparo para sua população 
(educação, saúde, assistência social etc.), razão 
pela qual dificulta ainda mais o acesso de uma 
parcela significativa da população ao mercado 
de trabalho, ocorrendo, então, a exclusão não 
apenas das Pessoas com Necessidades Espe-
ciais (PNE’s), mas de todos de uma forma gene-
ralizada.

Essa percepção permite afirmarmos que 
aquela sociedade tão idealizada, a que respeita 
a diversidade humana, fica apenas no idealismo 
e não se realizará efetivamente, já que mesmo 
com tantas legislações existentes para resguar-
dar os direitos das pessoas com deficiência, 
ainda há traços culturais fortes, que denotam 
as pessoas com deficiência o status de “coita-
dinha”. O acesso ao trabalho é defendido como 

ação afirmativa das mais eficazes, sendo, con-
tudo, necessário romper as barreiras históricas 
impostas na contratação de pessoas com defici-
ência, que são principalmente o preconceito e a 
busca incessante pelo aumento da produtivida-
de. Busca esta, desvinculada e despreocupada 
com os valores sociais do trabalho. O grande de-
safio para as sociedades pós-modernas é cons-
truir um mundo mais justo e mais inclusivo no 
qual todos os cidadãos possam ter acesso aos 
bens e a direitos mínimos que preservem sua 
dignidade humana, assim vencendo o grande 
obstáculo imposto pelas desigualdades econô-
micas, sociais, culturais, políticas, físicas e até 
mesmo étnicas.

A integração de pessoas com deficiência 
no mercado de trabalho é um desafio aberto a 
toda sociedade disposta a buscar estratégias 
que garantam a efetiva inclusão social. Dessa 
forma, acreditamos que o acesso à educação é o 
principal caminho para inclusão de pessoas com 
deficiência no mercado de trabalho, pois permite 
a qualificação profissional. A educação ofereci-
da às pessoas com deficiência no Brasil se deu 
de forma diferenciada dos seus concidadãos. O 
quadro educacional dessa parcela de população 
é caracterizado, até os dias atuais, pela exclu-
são escolar ou pelo acesso restrito em espaços 
segregados, notadamente quando nos referimos 
à universidade. É preciso levar em conta que se 
a maior parte dos indivíduos com deficiência tem 
um histórico de abandono, isso se dá pela falta 
de Políticas Públicas que incentivem as pesso-
as com deficiência a ingressar e permanecer em 
uma universidade, a fim de obter uma formação 
profissional.

O acesso à educação, em qualquer ní-
vel, é um direito humano inquestionável. Assim, 
todas as pessoas com deficiência têm o direito 
de frequentar a educação escolar em qualquer 
um de seus níveis. A construção de uma socie-
dade inclusiva exige mudanças de ideias e práti-
cas, portanto, o Ministério da Educação apoia a 
implementação de uma nova prática social que 
viabilize escolas inclusivas que atendam a to-
dos, independente das suas necessidades edu-
cacionais especiais, de forma a garantir a parti-
cipação de todos. É necessário, porém, avaliar 
em que medida o esforço de educação profis-
sional das pessoas com deficiência está indo ao 
encontro das demandas do mundo do trabalho. 
Sendo assim, essa pesquisa tem como objetivo 
de estudo: a educação, a profissionalização, a 
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legislação voltada para a inclusão social em ati-
vidades laborais e a compreensão do processo 
de acesso e encaminhamento ao mercado de 
trabalho das pessoas com deficiência.

A INTEGRAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR: DA 
EXCLUSÃO À CONSTRUÇÃO DE UMA EDU-
CAÇÃO INCLUSIVA

 Pensar em uma sociedade para todos, 
com respeito à diversidade humana, tem se tor-
nado frequente em debates sobre esta ques-
tão para se assim tentar torná-la efetivamente 
existente. Sabemos que, de um lado, em tempo 
algum, nunca se falou tanto na importância da 
participação de minorias sociais em ambientes 
antes reservados apenas àqueles que se en-
quadravam nos ideários preestabelecidos e per-
versos de força, beleza, riqueza, juventude, pro-
dutividade e perfeição. Por outro lado, sabemos 
que, desde sempre, o homem vem tentando 
formas de melhor se colocar no mundo, de lidar 
consigo e com o outro. Tal situação faz parte da 
história do ser humano e é um processo que se 
estenderá indefinidamente.

Nas últimas décadas, o discurso sobre 
a inserção social de todos os cidadãos parece 
ter invadido os espaços da sociedade em geral. 
Transformou-se em verdadeiro modismo, e um 
senso comum, falar, defender e pregar a inclu-
são. Ferreira (2007) indaga se não é mais acei-
tável deixar de pensar na participação real de 
todos, ou seja, a autêntica e corajosa inclusão 
daqueles que, erroneamente, figuram nas es-
tatísticas como se já estivessem inseridos nos 
contextos educacionais, culturais, políticos, eco-
nômicos e sociais. Nesse sentido, defende que:

É preciso deixar de pensar a educação numa 
perspectiva simplista e reducionista, para 
compreendê-la sob uma ótica em que o 
acesso à instituição escolar e a permanência 
nela se façam dentro de condições viáveis 
e satisfatórias para todo e qualquer aluno, 
constituindo-se em direito espontâneo e na-
tural, uma responsabilidade social e política 
do Estado e de cada cidadão (FERREIRA, 
2007, p. 547).

Segundo o mesmo autor, a existên-
cia de uma política fragmentada, desarticula-
da, descontínua e compartimentada, que vem 
prevalecendo no país, tem contribuído para a 
prevalência das atuais taxas de analfabetismo, 

evasão e repetência, baixa qualidade do ensino, 
exclusão dos que não aprendem no mesmo rit-
mo e da mesma maneira como os outros (FER-
REIRA, 2007). Duarte (2009) entende que o 
sistema educacional, em termos gerais, parece 
estar cristalizado e institucionalizado para lidar 
apenas com a homogeneidade, porque esta não 
apresenta nenhum perigo, já que não põem em 
dúvida valores, verdades e, principalmente, há-
bitos tradicionais.

A educação deve ser tratada como um 
processo de humanização do sujeito, que con-
tribua na construção de políticas que efetivem 
melhorias da condição humana. Ao assegurar a 
qualidade educacional no país, busca-se promo-
ver o crescimento da sociedade e a redução das 
desigualdades.

Assim Shimazaki e Pacheco (2012, p.8) 
explicam que: 

O desenvolvimento do trabalho organizado é 
a condição para a humanização do homem, 
provocando a transformação e o que se de-
nominou hominização. No processo de homi-
nização segundo Leontiev (1978), o homem 
modificou a natureza e iniciou o desenvolvi-
mento sócio-histórico, superando assim, o 
desenvolvimento somente biológico. É pre-
ciso que o homem se humanize, isto é, se 
aproprie da cultura produzida pelo seu grupo. 
A escola pode ajudar nessa apropriação.

A exemplo de que algumas ações estão 
sendo realizadas quanto ao ingresso das Pesso-
as com Necessidades Especiais no ensino su-
perior, estão os seguintes dados divulgados pelo 
Ministério da Educação:

A quantidade de matrículas de pessoas com 
deficiência na educação superior aumentou 
933,6% entre 2000 e 2010. Estudantes com 
deficiência passaram de 2.173 no começo 
do período para 20.287 em 2010, sendo que 
6.884 desses alunos são da rede pública e 
13.403 da particular. O número de institui-
ções de educação superior que atendem 
alunos com deficiência mais que duplicou no 
período, ao passar de 1.180 no fim do século 
passado para 2.378 em 2010. Destas, 1.948 
contam com estrutura de acessibilidade para 
os estudantes. Estes dados indicam que em 
dez anos houve um aumento de vagas nas 
áreas de ensino e incluiu as minorias excluí-
das nas universidades (BRASIL, 2012).
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Muito embora hoje já não ser mais inco-
mum encontrar deficientes no ambiente universi-
tário, há pouco não se concebia a ideia de uma 
pessoa com qualquer deficiência ser capaz de 
realizar um curso superior, mesmo porque toda 
a inclusão é considerada um movimento novo 
(CORREA, 2008).

Dessa forma Silva e Rodrigues (2013, p. 
1) afirmam que: 

As Instituições de Ensino Superior (IES): a) 
precisam investir na formação de seus do-
centes e demais profissionais para viabilizar 
não apenas o acesso, mas a permanência 
com sucesso dos alunos com deficiência 
nos seus cursos, bem como para modificar 
os discursos e representações sociais sobre 
aqueles a serem incluídos presentes no seu 
interior; b) precisam investir na adequação 
das condições alternativas de apoio educa-
cional aos alunos com deficiência e seus pro-
fessores, visando oferecer condições equi-
paradas a todos seus alunos independente 
das condições físicas e sensoriais que estes 
possuam, viabilizando o fluxo equivalente a 
dos demais alunos àqueles com deficiência.

Nesse mesmo contexto, a Declaração 
de Salamanca (1994) que tem papel de suma 
importância na implementação de políticas para 
assegurar direitos à educação das pessoas com 
deficiência, proclama que:

 As escolas regulares com orientação inclu-
siva constituem os meios mais eficazes de 
combater atitudes discriminatórias e que alu-
nos com necessidades educacionais espe-
ciais devem ter acesso à escola regular, ten-
do como princípio orientador que “as escolas 
deveriam acomodar todas as crianças inde-
pendentemente de suas condições físicas, 
intelectuais, sociais, emocionais, linguísticas 
ou outras” (BRASIL, 2006, p. 330). 

Sendo assim, podemos dizer que pesso-
as com deficiências também devem ter o direito 
de acesso à Universidade. Somando-se a isso, 
o Brasil conta com vários dispositivos legais que 
asseguram os direitos dos deficientes como os 
artigos 3º, IV e 5º da Constituição da República 
Federativo do Brasil, de 1988 (BRASIL, 1988), 
que dizem: 

Art. 3º: Constitui objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil.
[…] IV – Promover o bem de todos, sem pre-
conceito de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.

Art.5: Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no país a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e a pro-
priedade, nos termos seguintes:

Ainda a mesma Declaração, a de Sala-
manca 1994, aborda princípios, políticas e prá-
ticas nas áreas das Necessidades Educativas 
Especiais. Sobre a inclusão escolar, no que tan-
ge à prática da desmarginalização de pessoas 
com deficiência, Maciel (2009, p. 51), entre os 
pontos importantes circunscritos neste docu-
mento, destaca o de que “escolas regulares que 
possuem tal orientação inclusiva constituem os 
meios mais eficazes de combater atitudes dis-
criminatórias, criando-se comunidades acolhe-
doras, construindo uma sociedade, inclusiva e 
alcançando educação para todos”. 

Além disso, a Lei 7.853/89 (BRASIL, 
1989) que dispõe sobre o apoio às pessoas com 
deficiência, sua integração social e institui a tute-
la jurisdicional de interesses coletivos ou difusos 
dessas pessoas. Reforçando o direito à educa-
ção e também ao trabalho quando em seu art. 
9 cita:

Art. 9: A Administração Pública Federal con-
ferirá aos assuntos relativos às pessoas por-
tadoras de deficiência tratamento prioritário e 
apropriado, para que lhes seja efetivamente 
ensejado o pleno exercício de seus direitos 
individuais e sociais, bem como sua comple-
ta integração social.

E que segundo a Constituição Federal de 
1988 (BRASIL, 1988), em seu Art. 6:

Art. 6: São direitos sociais, a educação, a 
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a as-
sistência aos desamparados, na forma dessa 
Constituição.

A Conferência Mundial de Jomtien sobre 
Educação para Todos (1990) estabelece a meta 
de Educação para Todos. A UNESCO, em con-
junto com outros serviços das Nações Unidas, 
agências internacionais para o desenvolvimento 
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e muitas organizações não governamentais na-
cionais e internacionais, têm vindo a trabalhar 
para alcançar esta meta, juntando-se aos esfor-
ços feitos no território nacional. Dessa forma:

Todas as crianças e jovens do mundo, com 
os seus pontos fortes e fracos, com as suas 
esperanças e expectativas, têm direito à edu-
cação. Não é o nosso sistema de educação 
que tem direito a certos tipos de crianças. 
Por isso, é o sistema escolar de cada país 
que deve adaptar-se para ir ao encontro das 
necessidades de todas as crianças.” (UNES-
CO, 2005, p.10).

Ainda no contexto de igualdade educa-
cional, importante falarmos da Convenção da 
Guatemala (1999), promulgada no Brasil pelo 
Decreto nº 3.956/2001, que afirma:

As pessoas com deficiência têm os mesmos 
direitos humanos e liberdades fundamentais 
que as demais pessoas, definindo como dis-
criminação com base na deficiência toda di-
ferenciação ou exclusão que possa impedir 
ou anular o exercício dos direitos humanos 
e de suas liberdades fundamentais (BRASIL, 
2001).

Quando se trata do fator acessibilidade, 
a situação fica ainda mais complexa, pois na 
maioria das vezes as instituições de ensino e 
as empresas não estão devidamente adaptadas 
nesse quesito, razão pela qual as pessoas com 
deficiência até ingressam nesses locais, porém 
não permanecem, pela dificuldade de acesso 
tanto ao meio físico, quanto à comunicação. A 
fim de resolver esse grande problema, foi cria-
do a Lei de Acessibilidade (N. 10.098/00 regu-
lamentada em 2004 por decreto-lei), com o se-
guinte propósito:

Art. 1: Esta lei estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessi-
bilidade das pessoas portadoras de deficiên-
cia ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urba-
no, na construção e reforma de edifícios e 
nos meios de transporte e de comunicação 
(BRASIL, 2000).

Segundo Ferreira (2009), tal lei represen-
ta um passo decisivo para a inclusão de crian-
ças, jovens, adultos e idosos com deficiência ou 

mobilidade reduzida nas várias esferas da vida 
humana, incluindo escola, serviços de saúde, 
mercado de trabalho, lazer, turismo e acesso à 
cultura.

E, ainda mais, elucida-nos na grande 
questão de facilitação, pois:

Não se trata de facilitar as condições de 
acesso, uma vez que no país atualmente não 
existem vagas para todos os cidadãos em 
idade e nível de escolaridade compatível no 
ensino superior, mas em oferecer condições 
de igualdade para concorrerem livremente a 
uma vaga neste nível de ensino. Pensar des-
ta forma é acreditar no potencial e na capaci-
dade de aprender a produzir conhecimentos 
de pessoas diferentes de se relacionar com o 
mundo e com o saber (SILVA; RODRIGUES, 
2009, p. 4).

Tratando-se de acessibilidade, a Con-
venção de Guatemala (1999) tem importante 
repercussão na educação, exigindo uma reinter-
pretação da educação especial, compreendida 
no contexto da diferenciação, adotado para pro-
mover a eliminação das barreiras que impedem 
o acesso à escolarização. E a educação é uma 
questão de direitos humanos e os indivíduos 
com deficiências devem fazer parte das escolas, 
todavia:

[...] o que está em questão no ensino inclusi-
vo não é se os alunos devem ou não receber 
de pessoas especializadas, das quais neces-
sitam. A questão está em oferecer a esses 
alunos os serviços dos quais necessitam, 
mas em ambiente integrado, e em proporcio-
nar aos professores atualização de suas ha-
bilidades (STAINBACH; STAINBACH, 1999, 
apud FIORENTIN; ZANIN, p. 22-31).

É considerado imprescindível lembrar 
aos profissionais da educação e aos pais que as 
pessoas com necessidades educacionais espe-
ciais possuem os mesmos direitos constitucio-
nais como qualquer outro cidadão, inclusive lhes 
são assegurado um ambiente sadio e adaptado 
às suas necessidades inclusivas (BECHTOLD; 
WEISS, 2013). A facilitação da aprendizagem é 
considerada uma arte que envolve criatividade, 
desejo de mudanças, redimensionamento.

Portanto, falta conhecimento por parte 
da população e das pessoas com necessidades 
especiais sobre as leis que incidem a seu favor 
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para garantir-lhes direitos e não, de novas leis. 
Estas já existem várias. Destaca-se que tais leis 
constitucionais, e antigas todavia, não são apli-
cadas como deveriam. Pessoas com deficiên-
cia, constantemente, são discriminadas tendo, 
na maioria das vezes, seu valor como cidadão 
desconsiderado pelo desconhecimento que há, 
sobretudo delas próprias. 

A diversidade humana existe certamen-
te, e não é um peso. Mas sim, uma riqueza 
inestimável, e por isso é preciso valorizar essa 
riqueza e promover cada vez mais a inclusão 
dessas pessoas, dando-lhes as mesmas oportu-
nidades e valorização. Pessoas com deficiência, 
na maioria das vezes, são tratadas apenas por 
meio de assistência social, sem que a sociedade 
na sua generalidade saiba o significado e o ver-
dadeiro sentido da palavra inclusão. 

É preciso ter em mente que aqui estamos 
tratando de apenas uma parcela bem reduzida, 
o direito à educação e ao mercado de trabalho, 
mas esses direitos são garantidos também nas 
áreas de lazer e outros locais que o deficiente 
desejar estar, devendo ser aceito e tratado como 
qualquer outro cidadão.

EDUCAÇÃO E TRABALHO: A QUALIFICA-
ÇÃO PROFISSIONAL DA PESSOA COM NE-
CESSIDADES ESPECIAIS PARA O MERCA-
DO DE TRABALHO

No Brasil, historicamente pode-se obser-
var que a profissionalização das pessoas com 
deficiências ocorre quase que exclusivamente 
nas instituições especializadas, com a oferta 
das oficinas pedagógicas abrigadas ou protegi-
das, constituindo-se assim, numa forma segre-
gada de profissionalização, alvo de inúmeras re-
flexões sobre sua viabilidade ou não (CABRAL, 
2013). De acordo com Comello et al. (2013), 
existem críticas aos procedimentos utilizados 
pelas instituições especializadas, no que tan-
ge à educação profissionalizante para pessoas 
com deficiência, por considerar que as ativida-
des ensinadas como, por exemplo, artesanato, 
tapeçaria e marcenaria, são selecionadas mais 
em função dos recursos materiais disponíveis e 
da tradição institucional do que da demanda do 
mercado de trabalho, pouco contribuindo para 
efetivamente qualificar essa população. Logo, 
Glat (1998, p. 99), explica que o objetivo de pro-
fissionalização nas oficinas cumpre, na maioria 
dos casos, um papel apenas formal, uma vez 

que a oficina dá mais importância à finalidade de 
produzir do que de ensinar aos aprendizes.

Já para Tanaka e Manzini (2005), tais 
programas adotam práticas desvinculadas da 
realidade do trabalho competitivo e mais condi-
zentes com uma ocupação do que uma profis-
sionalização propriamente dita. Podemos inter-
pretar que as instituições especiais continuam 
reproduzindo os mesmos procedimentos há vá-
rias décadas, sem se preocuparem em avaliar 
mais sistematicamente os resultados que vêm 
obtendo com as atividades desenvolvidas junto 
aos seus aprendizes.

A capacitação profissional deve buscar 
romper com práticas assistencialistas, recreati-
vas e superprotetoras que limitam o trabalho, e 
oferecer à pessoa com deficiência a possibilida-
de de mediar suas relações no e com o mun-
do, buscando autonomia, constituindo-se e uti-
lizando o trabalho como via de inclusão social 
e criando possibilidades concretas para a sua 
própria humanização e cidadania (COMELLO et 
al., 2013). 

Portanto, tais programas devem levar em 
conta não apenas as peculiaridades das neces-
sidades especiais dos indivíduos, mas seu po-
tencial de realização, conforme afirma Araújo e 
Schimidt (2006). Esses autores mencionam Ta-
naka e Rodrigues (2003) que defendem que “O 
preparo de PNE´s para o mercado de trabalho 
demanda a construção de programas específi-
cos que tenham como principal objetivo a ado-
ção de práticas que possibilitem a entrada des-
sas pessoas no mercado de trabalho de forma 
competitiva.” 

A necessidade de se criar mecanismos 
de acesso da pessoa com necessidades espe-
ciais ao mercado de trabalho faz parte de um 
processo mais amplo de inclusão social dessas 
pessoas (ARAUJO; SCHMIDT, 2006). E se tra-
tando de acesso ao mercado trabalho, as pes-
soas com deficiência sofrem ainda mais com 
a indiferença da sociedade. Atualmente, ainda 
permanecem algumas dificuldades enfrentadas 
por pessoas com deficiência ao ingressarem no 
mercado de trabalho, dentre elas destacam-se o 
uso inadequado dos recursos disponíveis para 
desenvolver programas de emprego; a elabo-
ração de avaliações adotando critérios inade-
quados; além de espaços físico e logístico do 
ambiente de trabalho organizados de maneira 
excludente (NATIONAL CONCIL ON DISABILI-
TY, 2002). Dessa forma, Oliveira, Goulart Junior 



Akrópolis, Umuarama, v. 22, n. 1, p. 27-37, jan./jun. 2014 33

Qualificação profissional...

e Fernandes (2009) sugerem que órgãos res-
ponsáveis pelo gerenciamento de políticas de 
emprego avaliem a extensão de suas incumbên-
cias para assegurar as condições necessárias à 
acessibilidade ao trabalho.

No âmbito trabalhista, o Brasil possui 
uma legislação bastante ampla que garante 
às PNE’s o acesso ao mercado de trabalho. A 
Constituição Brasileira de 1988 e a Lei 8.213 de 
24 de julho de 1991 são os principais documen-
tos que asseguram às PNE’s o direito de aces-
so ao mercado de trabalho (público e privado). 
A Constituição Federal veta a discriminação no 
tocante a salários e critérios de admissão para 
os trabalhadores com qualquer tipo de deficiên-
cia (art. 7, XXXI) e instituiu a reserva de 20% de 
cargos e empregos públicos para PNE’s (art. 37, 
VIII). Já a Lei 8.213/91 (art. 93), a chamada Lei 
de Cotas, estabeleceu que todas as empresas 
privadas com mais de 100 funcionários devem 
preencher entre 2% e 5% de suas vagas com 
trabalhadores que tenham algum tipo de neces-
sidade especial. Esse percentual varia em fun-
ção do número de funcionários da instituição: 
empresas com até 200 funcionários devem ter 
2% de suas vagas preenchidas por PNE’s; entre 
201 e 500 funcionários, 3%; entre 501 e 1000 
funcionários, 4%; empresas com mais de 1001 
funcionários, 5% das vagas (ARAUJO; SCHMI-
DT, 2006).

Segundo Bechtold e Weiss (2013), al-
guns pontos importantes devem ser levados em 
consideração quanto aos direitos do trabalhador 
com deficiência, que são visíveis em nosso co-
tidiano, tais como a discriminação e a diferença 
com relação aos salários dos funcionários. Mui-
tas vezes ocupam o mesmo cargo, mas ganham 
salários diferenciados. Estes direitos do traba-
lhador com deficiência estão amparados nos 
artigos 7º e 23, II, da Declaração dos Direitos 
Humanos (BRASIL, 1998, p. 84 e 250):

Art. 7: Todos são iguais perante a lei e têm 
direitos, sem qualquer distinção, a igual pro-
teção da lei. Todos têm direito a igual prote-
ção contra qualquer discriminação que viole 
a presente Declaração e contra qualquer in-
citamento a tal discriminação.
Art. 23: […] II – Toda pessoa sem qualquer 
distinção, tem direito a igual remuneração 
por igual trabalho. 

Também se destaca no âmbito da inclu-
são no trabalho o Art. 37, VIII e Art. 7º, XXXI, da 

Constituição Federal de 1988, onde impõe que:

Art. 37: […] VIII – A lei reservará percentual 
dos cargos públicos para as pessoas porta-
doras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão. 
Art. 7º: São direitos dos trabalhadores urba-
nos e rurais, além de outros que visem à me-
lhoria de sua condição social:
[…] XXXI – Proibição de qualquer tipo de dis-
criminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de defici-
ência. 

Observa-se que para os desqualificados, 
mesmo as pessoas tidas como “normais”, não 
há mais emprego, pois exigem que se capaci-
tem diariamente. De acordo com Vasconcelos 
(2007), as maiores dificuldades das pessoas 
com deficiência, neste ramo, são a exclusão, 
discriminação e preconceito, fazendo com que 
subestimem as potencialidades das deficientes, 
em relação a sua locomoção, habilidades manu-
ais, raciocínio etc.

Da mesma forma que Bechtold e Weiss 
(2013, p. 7), este estudo considera que:

O mercado de trabalho é um tema bastante 
polêmico, porque o mundo em que estamos 
vivendo hoje está com este mercado defasa-
do, não havendo mais oportunidades para 
todos, pois este solicita qualificação profis-
sional sem mesmo dar oportunidades para 
as pessoas estarem qualificando-se. Já não 
há mais emprego para os desqualificados ou 
para aqueles que não estão capacitando-se 
diariamente [...].

Porém, mesmo com tantos dispositivos 
que regulamentam a inserção da pessoa com 
deficiência no mercado de trabalho, esse ain-
da é um tema complexo de ser tratado, pois a 
possibilidade de inclusão ainda é reduzida. Esse 
acesso se torna mais difícil pela déficit de quali-
ficação formal dessas pessoas bem como a ina-
propriação dos ambientes de trabalho. 

Contudo, considera-se que o trabalho 
seja um instrumento de inserção social, sobre-
vivência e realização pessoal, psicológica e 
profissional. Tem-se que aprender a olhar com 
outros olhos para as pessoas com deficiência e 
garantir-lhes o direito de ser cidadão e não ape-
nas vê-los como pobres coitados que devem ser 
aposentados, pois eles querem liberdade e in-
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dependência, não mais serem vistos como invá-
lidos e inúteis.

Segundo Vasconcelos (2009, p. 29), 
além das várias dificuldades enfrentadas diaria-
mente, “a procura por emprego torna-se ainda 
mais difícil, pois muitas pessoas subestimam as 
potencialidades que estas possuem, entre elas 
de locomoção, de habilidades manuais, de ra-
ciocínio, além de outras”. 

Mas de qualquer modo de observação, 
sempre:

Percebe-se, a partir da Constituição, que 
não é por falta de leis que as Pessoas com 
Necessidades Educacionais Especiais não 
estão sendo inseridas no mercado de traba-
lho. Sendo que estes sujeitos em sua maioria 
têm grande predomínio com relação à de-
pendência econômica, (a maioria não possui 
renda própria e estão sempre dependendo 
de alguém). Este é o fator que contribui em 
grande parte para a exclusão social, ou seja, 
o problema da inserção das PNE`s no mer-
cado de trabalho não é um fator individual, 
mas sim coletivo, onde a sociedade de forma 
geral não atende às necessidades, fazendo 
assim com que estas pessoas estejam exclu-
ídas do trabalho (BECHTOLD; WEISS, 2013, 
p. 7).

Observa-se que, muitas vezes de ma-
neira equivocada, tratamos o mercado de traba-
lho apenas como meio de inserção social, mas 
Bechtold e Weiss (2013, p. 8), deixam explícito 
que “o trabalho pode ser considerado um meca-
nismo de inserção social, entende-se que este é 
um meio de sobrevivência e de realização psico-
lógica para o ser humano”. Pode-se dizer que o 
trabalho é bem mais do que um mecanismo de 
inclusão, ele é a forma encontrada para a pes-
soa se sentir útil e confortável, tendo o seu lugar 
e espaço na sociedade, assim como qualquer 
outra pessoa.

Uma questão pouco discutida é o fator 
econômico. Essas pessoas, em sua maioria, 
dispõem de uma renda quase insignificante para 
atender às suas necessidades cujo custo torna-
-se elevado, seja pelo transporte ou pelos trata-
mentos especializados para minimizar suas limi-
tações. Diante dessa situação, Fonseca (2010, 
p. 35), entende que “estimulando os trabalhado-
res assistidos pela seguridade social a ingressar 
no mercado formal de trabalho, passando a con-
tribuir para o sistema, o que certamente favore-

cerá a sociedade como um todo”. 
Porém Bechtold e Weiss (2013, p. 8) afir-

mam que:

A inclusão das PNE’s no mercado de traba-
lho faz com que estas pessoas sintam-se 
realizadas interiormente, pelo fato de senti-
rem-se realizadas profissionalmente, esta-
rem sendo reconhecidas socialmente, terem 
mais responsabilidades, interesses, gosto 
pelo trabalho e adequação das funções às 
próprias possibilidades, sendo que estes fa-
tores contribuem para uma maior satisfação, 
assim como um salário, um ambiente físico 
diferente, relacionamento com novos cole-
gas e com as chefias.

Ainda é importante citar, segundo a 
Constituição Federal, que:

Art. 5 – São diretrizes da Política Nacional 
para a Integração do Portador de Deficiência: 
inciso VII, “promover medidas visando à cria-
ção de empregos que privilegiem atividades 
econômicas de absorção de mão-de-obra de 
pessoas portadoras de deficiência” (BRASIL, 
1988).

Concordamos de forma irrefutável que:
Somente quando o direito a igualdade e a ci-
dadania tornaram-se pontos de preocupação 
dos pensadores, a história da educação es-
pecial começou a mudar, principalmente com 
a legislação brasileira que deixa claro na lei 
7.853/89, no artigo 5, que dá ao Ministério 
Público “a responsabilidade da defesa dos 
interesses coletivos e difusos dos Portado-
res de Necessidades Especiais (ANTUNES, 
2007, p. 129)”.

Por fim, consideramos primordial que: 
Para haver a inclusão das PNE’s no merca-
do de trabalho é preciso que as instituições 
públicas e privadas reconheçam seu papel 
principal, fornecendo oportunidades para 
estes conquistarem seu espaço no merca-
do, pois desta forma poderão contribuir com 
o pregresso social dentro de sua vocação e 
aptidão profissional (BECHTOLD; WEISS, 
2013, p. 8).

Assim sendo, no processo de inclusão 
das PNE’s, o mercado de trabalho está em 
conjunto com a universidade, pois a inclusão 
depende de ambos. Na universidade, o sujeito 
adquire conhecimento e se prepara para atuar 
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no mercado de trabalho, e neste traz as aplica-
ções práticas revelando, assim, sua capacidade 
e aptidões, de modo a ser reconhecido pela sua 
contribuição e habilidade profissional e não pela 
sua deficiência. Daí à necessidade de transfor-
mar a escola e o mercado de trabalho em um 
ambiente para todos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É perceptível que a sociedade brasilei-
ra é formada por diversidades, portanto faz-se 
necessário o reconhecimento dessas diferen-
ças, para impedir que elas se convertam em 
desigualdades (o que geralmente acontece), e 
excluam as minorias, como é o caso das pes-
soas com deficiência. Nota-se também que a 
existência das leis que buscam guardar os direi-
tos das pessoas com deficiência, não significa 
a imediata inserção dessas pessoas no âmbito 
universitário e no mercado de trabalho, mas que 
o avanço na legislação brasileira já é um gran-
de passo em relação à inclusão dessas pessoas 
nos âmbitos sociais.

Pelo aqui exposto, fica patente que, 
mesmo as pessoas com deficiência ainda se-
rem a minoria da população brasileira, cada vez 
mais o contexto social está se vendo obrigado 
a se adaptar às Políticas Públicas de Inclusão, 
bem como o legislador se vê na obrigação de 
criar leis específicas para proteção dos direitos 
da pessoa com deficiência, devido à presença 
dessas pessoas se tornarem mais frequente a 
cada dia. Analisando esse contexto, veremos 
que, a cada avanço da sociedade, as normas 
jurídicas também avançam. Não, no mesmo rit-
mo dos fatos, mas de forma simbolicamente ra-
zoável. O aspecto que ainda não se conseguiu 
muito avanço, é o aspecto cultural de toda uma 
sociedade. Mesmo com as leis, há indivíduos 
desrespeitando-as e, o que é pior, passam sem 
punição alguma. 

É preciso toda uma colaboração da so-
ciedade, para que haja efetivamente uma inclu-
são das pessoas com deficiência. O Art. 1º da 
Constituição Federativa do Brasil nos traz um rol 
de direitos, entre eles estão o direito à cidada-
nia e à dignidade da pessoa humana, mas todos 
nós sabemos que não basta um dispositivo legal 
se ele não se aplica ao caso concreto. O legis-
lador faz uma previsão legal para um problema 
que existe e, para certos grupos sociais assim 
como para algumas pessoas com deficiência, 

esses direitos são desconhecidos. Conclui-se, 
então, que o maior passo para a inclusão é pas-
sar a enxergar as pessoas com deficiência como 
qualquer outro cidadão, consumidoras iguais a 
todos os outros, que sabem onde querem che-
gar e que assim como as demais pessoas, bus-
cam usufruir de bons serviços. 
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CUALIFICACIÓN PROFESIONAL: CAMINO 
PARA LA INCLUSIÓN DE PERSONAS CON 

NECESIDADES ESPECIALES 

Resumen: La inclusión es un proceso al cual la so-
ciedad se adapta para permitir la participación de las 
personas en todos sus sectores, incluso de aquellas 
Personas con Necesidades Especiales (PNE’s), y és-
tas, por su vez, se preparan para asumir sus papeles 
en la sociedad. El acceso de personas con deficien-
cia en el mercado de trabajo es uno de los aspectos 
del proceso de inclusión, importante por proporcionar 
condiciones para la satisfacción de sus necesidades 
básicas, la valoración de sí mismas y el desarrollo 
de sus potencialidades. Las instituciones especia-
lizadas, de carácter segregacionista, son criticadas 
por los procesos adoptados en la capacitación pro-
fesional de personas con necesidades especiales. 
Pocas ofrecen escolarización para sus alumnos, 
concentrándose, en su mayoría, en el desarrollo de 
habilidades básicas para el trabajo o en capacitación 
profesional eventualmente diferente de aquella exi-
gida por el mercado de trabajo. El objetivo principal 
de este estudio ha sido proporcionar el debate y la 
reflexión sobre la realidad de las personas con de-
ficiencia en la sociedad, con enfoque de estudio en 
la integración de esas personas en la universidad y 
en el mercado de trabajo. La investigación muestra 
los avances y las contradicciones encontradas en la 
legislación brasileña, grandes lagunas que deben ser 

rellenadas con el propósito de facilitar la vida de la 
persona con deficiencia, principalmente cuando se 
trata de accesibilidad; motivo este que, en suma, es 
lo que más las impiden de ingresaren y permanecie-
ren en la universidad y en el mercado de trabajo. Se 
hace necesario dejar de lado sus limitaciones y pasar 
a ver sus potencialidades.
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